
REQUERIMENTO Nº         DE 2019 

(Da Senhora Deputada CELINA LEÃO) 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR A 

PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E IRREGULARES, NO ÂMBITO DO BNDES. 

 

Requer que seja submetido à deliberação do Plenário 

desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido de 

REQUISIÇÃO do Senhor Auditor de Controle interno 

Geraldo Lourenço de Almeida servidor da Secretaria 

de Estado de Fazenda Planejamento, Orçamento e 

Gestão do Distrito Federal. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art.58, paragrafo 3º, da Constituição, e do art. 36, do RICD, 

requeiro REQUISIÇÃO do auditor de controle interno Sr. Geraldo Lourenço de 

Almeida, matricula 33.750-1, servidor da Secretaria de Estado de Fazenda 

Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal. 

Ademais, requer que Vossa Excelência o coloque a disposição desta CPI 

para auxílio e esclarecimentos. 

   

JUSTIFICATIVA 

 

É de interesse desta CPI estudar os documentos enviados, recebidos e 

produzidos nas supostas práticas ilícitas ocorridas no BNDES a fim contribuir na 

confecção do relatório final. 

 

Considerando o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 

Atenciosamente, 

 

CELINA LEÃO 

                                                 Deputada Federal PP-DF 


